
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 14 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

Dispõe sobre a alteração do § 4º, do 

art. 1º, da Lei Complementar nº 

008/2023, que alterou o Plano Diretor 

Participativo de Lei nº 403/2007 e 

revisada pela Lei nº 879/2019. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPERUNA-RJ, no uso de suas atribuições 

legais; 

CONSIDERANDO que a cidade de Itaperuna tem uma dinâmica que se 

modifica constantemente, que existem alguns deflagradores de 

desenvolvimento que são modificadores de funcionamento das cidades, 

exigindo assim, a sua adequação; 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 

LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1º - O § 4º, do artigo 1º, da Lei Complementar nº 008, de 16 

de novembro de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 4º - Fica substituído o Anexo VII – Mapa 01 – Zoneamento da 

Área Urbana da Sede Municipal, onde passou a constar os eixos 

especiais ECS 1 e ECS 2 nos Distritos, e na zona rural da sede e 

distritos ECS 2." 

Art. 2º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Itaperuna, 10 de dezembro de 2024. 

 

ALFREDO PAULO MARQUES RODRIGUES 

PREFEITO MUNICIPAL 


